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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
GABINETE DO CONSELHEIRO ROBSON MARINHO 

Conselheiro Substituto Valdenir Antonio Polizeli 

Segunda Câmara 

Sessão: 14/6/2016 

 

 

78 TC-00009724/989/15-7 INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 

Contratante: Prefeitura Municipal de Franca.  

Contratada: ICV - Instituto Ciências da Vida. 

Autoridade(s) que Dispensou(aram) a Licitação e que firmou(aram) 

o(s) Instrumento(s): Alexandre Augusto Ferreira (Prefeito).  

Objeto: Contratação emergencial de empresa para prestação de 

serviços médicos emergencialistas para atuação no Pronto Socorro 

Dr. Álvaro Azzuz e Pronto Socorro Infantil. 

Em Julgamento: Dispensa de Licitação (artigo 24, inciso IV, da 

Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores atualizações). Contrato 

celebrado em 07-06-15. Valor – R$5.391.360,00. Justificativas 

apresentadas em decorrência de assinatura de prazo, pela 

Substituta de Conselheiro Auditora Silvia Monteiro, 

publicada(s)  no D.O.E. de 16-12-15.  

Advogado(s): Joviano Mendes da Silva (OAB/SP nº 28.713) e 

outros.  

Procurador(es) de Contas: Élida Graziane Pinto.   

Fiscalizada por:    UR-17 - DSF-I.   

Fiscalização atual: UR-17 - DSF-I. 
 

Relatório 

 Em exame, dispensa de licitação e contrato firmado 

pela Prefeitura Municipal de Franca e o Instituto Ciências 

da Vida – ICV para prestação de serviços médicos 

emergenciais nos Prontos Socorros Dr. Álvaro Azzuz e 

Infantil de Franca. 

 A dispensa foi fundamentada no artigo 24, IV, da Lei 

de Licitações e o contrato emergencial foi firmado em 

7/6/15, no valor de R$ 5.391.360,00, para viger por 90 

dias. 

 A fiscalização informou que o ajuste em apreço é o 

quarto consecutivo, todos celebrados por dispensa, com 

vigência de 90 dias, com base na alegação de situação 

emergencial definida no Decreto Municipal 10161/14, que 

autorizou a contratação de empresa terceirizada. 

 O primeiro foi apreciado no Processo TC 549/017/14 e 

julgado regular pela e. Primeira Câmara na sessão de 

16/6/15, sob relatoria do e. Conselheiro Antonio Roque 



 

2 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
GABINETE DO CONSELHEIRO ROBSON MARINHO 

Citadini. O segundo contrato, tratado no processo TC 

8/017/15, teve sua apreciação diferida conforme despacho do 

e. Auditor Valdenir Antonio Polizeli, publicado no DOE de 

18/3/15. O terceiro contrato é examinado no processo TC 

165/017/15, sob relatoria do e. Conselheiro Renato Martins 

Costa, e encontra-se em tramitação. 

 A justificativa para a celebração do contrato em 

comento na forma emergencial foi a dificuldade na 

contratação de médicos por concurso, exatamente a mesma 

para os demais termos pactuados. 

 A fiscalização considerou não aceitável essa 

justificativa, principalmente pelo fato de que o prazo 

ultrapassou os 180 dias previstos no artigo 24, IV, da Lei 

de Licitações e no artigo 6º do próprio decreto municipal. 

 Também questionou a pesquisa de preços apresentada, 

uma vez que uma delas é de data posterior ao ajuste e há 

conexão entre os sócios das empresas que providenciaram os 

orçamentos. 

 Consta do relatório da fiscalização que os orçamentos 

foram realizados com as empresas ICV, posteriormente 

contratada, Corpe Clin e Lopez Rodriguez Serviços Médicos 

Ltda.-ME e que os valores dessa última foram apresentados 

com data de 27/6/15, tendo o contrato sido firmado em 

7/6/15, além do fato de que um dos diretores do ICV, Dr. 

Reinaldo Ferrari Letrinta, é o proprietário da empresa 

Corpe Clin, somado ao fato que o endereço residencial de 

outro sócio dessa empresa, Sr. Carlos José Lopes Bascope, 

ser o mesmo da empresa Lopez.  

 Esses fatos levaram a fiscalização a concluir que a 

pesquisa de preços apresentada não é idônea. 

 Há notícias nos autos de que foram abertos inquéritos 

criminais decorrentes da utilização de supostos falsos 

médicos pela terceirizada e da abertura de um processo 

administrativo no âmbito da Prefeitura. 

 As partes foram notificadas e o Prefeito compareceu 

aos autos trazendo documentos e justificativas. 
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 Afirmou que a situação emergencial não ocorreu por 

culpa e vontade deliberada do município de Franca nem de 

seus agentes políticos e públicos. Também frisou que o 

serviço foi realizado, não tendo havido má-fé nem prejuízo 

ao erário.  

 Refutou a tese de que a possível conexão entre as 

empresas que fizeram os orçamentos tenha o condão de 

macular a matéria, até porque a solicitação dos valores 

estimativos não é acompanhada de pedido de entrega dos 

respectivos contratos sociais. 

 Argumentou que não vê sentido nessa discussão, uma vez 

que se trata de processo de dispensa de licitação, 

desprovido de competição entre as empresas. 

 Sustentou que nos contratos anteriores não foram 

apontadas falhas e que os valores eram razoáveis, sendo que 

em todos eles foram adotados os mesmos procedimentos para a 

apuração dos valores estimativos. 

 Defendeu que o orçamento com data posterior é um 

simples equívoco e falha formal. 

 Acrescentou que as contratações sucessivas 

emergenciais foram necessárias, uma vez que o serviço não 

poderia sofrer solução de continuidade.  

 Informou que abriu licitação para a escolha de uma 

Organização Social para gerir os prontos socorros, mas que 

se trata de procedimento novo para o município. 

 Por fim, asseverou que não houve uma prorrogação de 

contratos emergenciais além dos 180 dias previstos, mas a 

celebração de novos ajustes em decorrência da manutenção da 

situação emergencial e destacou que a contratação de 

empresa por licitação feriria a necessidade da realização 

de concurso público. 

 Como as justificativas foram apresentadas pelo próprio 

Prefeito Alexandre Augusto Pereira, por meio do Procurador 

Geral do Município de Franca, oportunidade em que 

demonstrou pleno conhecimento dos fatos discutidos neste 

processo eletrônico, aspecto que possibilitou o exercício 
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do seu direito de defesa, não houve a necessidade de 

notificação pessoal. 

 O Ministério Público de Contas considerou a matéria 

irregular. 

fc. 
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Voto 

00009724/989/15-7  

 

 Naquilo que compete a esta Corte de Contas, a 

documentação trazida pela origem não é hábil a afastar as 

falhas discutidas nos presentes autos. 

 Esta Corte tem pleno conhecimento das dificuldades 

enfrentadas pelos municípios que fiscaliza naquilo que 

concerne à contratação e manutenção de profissionais 

médicos em seus quadros. 

 Não são incomuns os casos de concursos públicos para 

provimento de cargos efetivos que resultam em nenhuma 

inscrição ou esgotamento da lista de classificação sem que 

aprovado algum tenha assumido. 

 Fatos como esses podem realmente levar a uma situação 

carecedora de solução emergencial para que o serviço 

essencial de saúde não sofra solução de continuidade, como 

bem afirmou a origem. 

 Ocorre que a legislação disciplina a forma como isso 

deve ser feito e o que é evidenciado nos autos é que a 

alegada situação emergencial se prolongou no tempo sem que 

a Prefeitura demonstrasse a adoção de providências capazes 

de alterar esse cenário. 

 Os dois primeiros ajustes relacionados à aventada 

situação emergencial no município de Franca contaram com o 

beneplácito desta Corte nos processos TCs 549/017/14 e 

8/017/15, uma vez que cumpridos os requisitos legais e 

celebrados dentro dos limites determinados pela legislação 

regedora da matéria, principalmente no que se refere ao 

prazo máximo de 180 dias. 

 Esse prazo é assim definido para que a origem tome as 

medidas necessárias à solução da emergencialidade e é 

justamente esse aspecto que não restou comprovado nos 

autos. 

 Há apenas a menção de que a Prefeitura promoveu 

procedimento para a contratação de uma Organização Social 



 

6 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
GABINETE DO CONSELHEIRO ROBSON MARINHO 

para gerir os prontos socorros, mas nenhuma informação foi 

acrescida no intuito de esclarecer porque não houve a 

implementação dessa medida ou qualquer outra, ocasionando 

novos ajustes emergenciais. 

 Esse fato coloca a Administração no centro das razões 

de perpetuação da alegada situação emergencial que 

fundamentou o ajuste em apreço, uma vez que ele foi firmado 

já depois de 270 dias de vigência contínua de pactos 

emergenciais predecessores. 

 Fica, dessa forma, descaracterizado o fundamento para 

as sucessivas contratações fundamentadas no artigo 24, IV, 

da Lei de Licitações.  

 Esta Corte já se deparou com situação análoga, 

apreciada no Processo TC 255/003/10, oportunidade em que 

sucessivas contratações emergenciais foram condenadas na 

sessão da Primeira Câmara de 20/7/10, sob relatoria do e. 

Conselheiro Eduardo Bittencourt Carvalho, decisão 

posteriormente confirmada em sede de Recurso Ordinário e 

Ação Rescisória
1
. 

 Trago trecho de interesse: 

 

“Passando para o mérito da matéria em apreço, ficaram 

evidentes irregularidades graves, que revelam condutas 

administrativas ofensivas ao interesse público. Apenas 

para circunscrever este caso no contexto em que ele se 

insere, trata-se da terceira contratação emergencial 

dentro de uma seqüencia de 04 (quatro) que foram 

promovidas pela Prefeitura Municipal de Itapira entre 

05 de janeiro de 2005 e 17 de outubro de 2006, sempre 

com a SANEPAV Saneamento Ambiental Ltda. e para o mesmo 

objeto.  

Em suma, alega a Administração Municipal que havia 

situação que demandava a imediata rescisão da 

contratação anterior e da metodologia então utilizada, 

e que foi impedida de promover e concluir o 

                     
1
 Sessões Plenárias de 13/6/12, sob relatoria do e. Conselheiro Edgard Camargo 

Rodrigues, e 10/9/14, pelo e. Conselheiro-Substituto Josué Romero no Processo 

TC 36571/026/12.  
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procedimento licitatório instaurado pela Concorrência 

de nº 02/05. 

São inadmissíveis as premissas reiteradamente invocadas 

pela Administração de Itapira, por demonstrarem conduta 

absolutamente incompatível com os dispositivos legais 

de regência. 

É que, havendo aquela alegada situação que demandou a 

rescisão do contrato anterior e o rompimento com a 

antiga metodologia, as providências não poderiam ter se 

limitado à celebração de um contrato emergencial, já 

que o administrador público, na condição de gestor do 

bem comum e dos interesses coletivos, está submetido a 

princípios e valores tutelados pelo ordenamento 

jurídico, onde se abre destaque para o inciso XXI, do 

artigo 37, da Carta Magna.  

O que se deve deixar claro é que a preparação urgente 

de um novo procedimento licitatório deveria ter sido 

medida instaurada simultaneamente à primeira 

contratação emergencial... 

(...)   

Conclusivamente, não há um único elemento que enquadre 

a contratação direta à natureza da hipótese de 

contratação por dispensa licitatória prevista pelo 

inciso IV, do artigo 24, da Lei nº 8.666/93, em que se 

faz necessária a presença de genuína emergência. 

O que houve, na realidade, foi o mero resultado de uma 

conduta claramente inadequada do administrador, e não 

uma emergência. Prova disso é a reiteração de 

sucessivos contratos ditos emergenciais.” 

 

 As críticas acerca dos procedimentos adotados para a 

obtenção do valor estimado para o contrato também 

remanescem, uma vez que contou com empresas com conexão de 

sócios sem nenhuma justificativa. 

 É digno de nota que no processo TC 549/017/14, que 

cuidou do primeiro contrato emergencial, a pesquisa de 
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preços foi feita, além do ICV, com outras duas diferentes
2
 

das ora questionadas. 

 A apresentação de um orçamento com data posterior à 

data de assinatura do próprio ajuste termina por 

comprometer a idoneidade do procedimento adotado, o que 

impossibilita a verificação da compatibilidade do ajustado 

com o praticado à época pelo mercado.   

 Em face do exposto, voto pela irregularidade da 

dispensa de licitação e do contrato, bem como pela 

ilegalidade dos atos determinativos das respectivas 

despesas, e o acionamento dos incisos XV e XXVII do artigo 

2º da Lei Orgânica desta Corte, com aplicação de multa no 

valor de 300 UFESP’s ao Sr. Alexandre Augusto Pereira, 

Prefeito de Franca, a ser recolhida ao Fundo Especial de 

Despesa deste Tribunal, no prazo de 60 dias do trânsito em 

julgado desta decisão. 

                     
2
 Instituto Corpore para o Desenvolvimento e Qualidade da Vida e Unidade Médica 

Cirúrgica Cambuí. 


